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Exercício; 2021

DECRETO N° 67 , DE 03 DE MAIO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.699.899,35 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

53 02.061.0002.2010.0000

3.3.90.91.00

001

100 000

Despesas com precatórios
SENTENÇAS JUDICIAIS
Recursos Ordinários
Geral

605.000,00
F.R.; 1 001 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

204 28.841.0002,2023.0000

4.6.90.71.00

001

100 000

Encargos com parcelamento da divida
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
Recursos Ordinários

Geral

400.000.00
F.R,; 1 001 00

01 09 01 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

697 20.544.0010.2073.0000 Manutenção dos poços tubulares
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

450.000,00
F.R.: 1 001 00

01 11 01 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

801 17.512.0018.2079.0000 Limpeza Pública e Coleta de Lixo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
001 Recursos Ordinários
100 000 Geral

200.000,00
F.R.: 1 001 00

01 12 01 Fundo Municipal de Saúde

1018 10.301.0014.2143.0000

4.4.90.52.00

214

115 000

Ações de Atenção Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem
Recursos Vinculados

44.899.36
F.R.; 1 214 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na for
provenientes de:

01 05 01 Sec. Mun. de Plan., Orç. e Avaliai

oberto com recursos












